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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a redac¢do do art. 317, da Lei Federal n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (“Cddigo Civil”), proposta pelo Projeto de Lei n® 4,
de 2025 (“PL 4/2025").

JUSTIFICACAO

Propde-se a supressdo da nova redacdo do art. 317, com
preservacdo do texto atualmente vigente, por razdes de técnica

legislativa, coeréncia sistemadtica e seguranga juridica.

A redagdo proposta deixa de tratar, de forma objetiva, da
despropor¢do manifesta entre o valor da prestacdo e o momento
de sua execucdo e passa a incorporar elementos como “alteracdo
superveniente das circunstancias objetivas”, “onerosidade excessiva”
e “riscos normais da obrigacdo”. Com isso, o dispositivo aproxima-se
indevidamente das hipéteses ja disciplinadas nos arts. 478 e seguintes,

criando sobreposi¢do normativa com variagoes terminoldgicas.

Essa duplicidade de regimes, com requisitos semelhantes,
mas redigidos de forma diversa, tende a gerar inseguranca juridica e

litigiosidade, especialmente quanto a definicdo do campo de aplicagao
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de cada dispositivo e as consequéncias juridicas cabiveis (corre¢do da

prestacdo, revisdo ou resolucdo contratual).

Além disso, a proposta amplia injustificadamente as
hipéteses de revisdo judicial, enfraquecendo a distingdo técnica
entre mecanismos distintos do sistema obrigacional e aumentando a

imprevisibilidade nas relacdes contratuais.

Por essas razdes, propde-se a supressdo da nova redacdo
do art. 317, com manutencdo do texto vigente, que ¢é mais
preciso, sistematicamente adequado e suficiente para a finalidade do
dispositivo.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a redação do art. 317, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).	&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">Propõe-se a supressão da nova redação do art. 317, com preservação do texto atualmente vigente, por razões de técnica legislativa, coerência sistemática e segurança jurídica.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">A redação proposta deixa de tratar, de forma objetiva, da desproporção manifesta entre o valor da prestação e o momento de sua execução e passa a incorporar elementos como “alteração superveniente das circunstâncias objetivas”, “onerosidade excessiva” e “riscos normais da obrigação”. Com isso, o dispositivo aproxima-se indevidamente das hipóteses já disciplinadas nos arts. 478 e seguintes, criando sobreposição normativa com variações terminológicas.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Essa duplicidade de regimes, com requisitos semelhantes, mas redigidos de forma diversa, tende a gerar insegurança jurídica e litigiosidade, especialmente quanto à definição do campo de aplicação de cada dispositivo e às consequências jurídicas cabíveis (correção da prestação, revisão ou resolução contratual).&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Além disso, a proposta amplia injustificadamente as hipóteses de revisão judicial, enfraquecendo a distinção técnica entre mecanismos distintos do sistema obrigacional e aumentando a imprevisibilidade nas relações contratuais.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Por essas razões, propõe-se a supressão da nova redação do art. 317, com manutenção do texto vigente, que é mais preciso, sistematicamente adequado e suficiente para a finalidade do dispositivo.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


